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Poder Legislativo
PORTARIA Nº   001/ 2008

NOMEIA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNICAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró,
Vereador João Newton da Escóssia Júnior, no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgâ-
nica do Município de Mossoró;

CONSIDERANDO, a Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, que regulamenta o Procedimento
da Licitação;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Servidores abaixo relaciona-

dos para fazerem parte da COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL,
assim composta:

I – Presidente: Francisco das Chagas Guimarães
II – 1º Secretário: Jorge Ivan da Silva
III – 2º Secretário: Wilson Costa Fernandes
Art. 1º - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se
Palácio Rodolfo Fernandes, em Mossoró, 02 de

janeiro de 2008.
JOÃO NEWTON DA ESCÓSSIA JÚNIOR

Presidente 
_________________________________________

PORTARIA Nº  002/ 2008
CRIA CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DE FUN-

CIONÁRIOS, VEREADORES E ASSESSORES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNICAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mos-
soró, no uso de suas atribuições legais (Art. 38 da
Lei Orgânica e 229 do Regimento Interno),

RESOLVE:
Art. 1º - Cria Calendário de pagamentos 
de Funcionários, Vereadores e Assessores:

MÊS/ ANO DIA(S)
Janeiro/2008 24 e 25
Fevereiro/2008 22 e 25
Março/2008 25 e 26
Abril/2008 24 e 25
Maio/2008 23 e 26
Junho/2008 24 e 25
Julho/2008 24 e 25
Agosto/2008 22 e 25
Setembro/2008 24 e 25
Outubro/2008 23 e 24
Novembro/2008 24 e 25
Dezembro/2008 23 e 24
Art. 1º - Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se
Palácio Rodolfo Fernandes, em Mossoró, 02 de

janeiro de 2008.
JOÃO NEWTON DA ESCÓSSIA JÚNIOR

Presidente 
MARIA ARLENE DE SOUSA

1ª Secretária
_________________________________________

PORTARIA Nº   003/ 2008
DESIGNA DIRETOR DE FINANÇAS/TESOU-

REIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNICAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró,
Vereador João Newton da Escóssia Júnior, no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO, a Estrutura Administrativa da
Câmara Municipal de Mossoró, a necessidade de um
Diretor de Finanças que planeje e ordene o paga-
mento, respondendo ao mesmo tempo pela Tesou-
raria da Câmara;

CONSIDERANDO, a necessidade da verificação
da regularidade da despesa pública da Câmara Mu-
nicipal, por ocasião do pagamento da mesma;

CONSIDERANDO, a pequena estrutura admi-
nistrativa da Câmara Municipal e que o Cargo de Di-
retor de Finanças e Tesoureiro, já vem sendo
exercido cumulativamente pelo mesmo servidor;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor de Carreira Senhor

Edilson Fernandes da Silva para exercer o Cargo de
Diretor de Finanças cumulativamente com a Função
de Tesoureiro, optando o servidor pela remuneração
que melhor lhe convier.

Art. 1º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se
Palácio Rodolfo Fernandes, em Mossoró, 02 de

janeiro de 2008.
JOÃO NEWTON DA ESCÓSSIA JÚNIOR

Presidente 
_________________________________________

PORTARIA Nº    004/ 2008
DESIGNA SERVIDOR PARA PRESTAR INFOR-

MAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró,
Vereador João Newton da Escóssia Junior, no uso
de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO, a necessidade de se informar
mensalmente o INSS – Instituto Nacional de Previ-
dência Social, com relação as contribuições previ-
denciárias retidas e recolhidas através das
respectivas GFIPS;

CONSIDERANDO, que ausência de referidas in-

formações pode ser considerada crime de respon-
sabilidade fiscal de acordo com a LRF.

RESOLVE:
Art. 1º – Designar o Servidor Anagito Boy, As-

sessor Legislativo, encarregado do Setor de Pro-
cessamento de Dados da Câmara Municipal de
Mossoró,  para realizar mensalmente as informações
que se fizerem necessárias à previdência social, in-
cluindo o preenchimento das respectivas GFIPS, fi-
cando o mesmo responsável por tais informações.

Art. 2º – A presente portaria entra em vigor nesta
data e valida as informações prestadas anterior-
mente por referido servidor ou pelo Chefe do Depar-
tamento Pessoal de então.

Palácio Rodolfo Fernandes, Mossoró(RN), 02 de
Janeiro de 2008.

João Newton da Escossia Júnior
Vereador Presidente

_________________________________________
PORTARIA Nº 005/08

Regulamenta funcionamento do Poder
Legislativo  e  determina outras providencias.
O presidente da Câmara Municipal de Mossoró,

Vereador João Newton da Escóssia Júnior, no uso
de suas atribuições RESOLVE: 

Art. 1º - DETERMINAR , que devido ao recesso
parlamenta ocorrido anualmente por conta do final
do período legislativo desta Casa , e por conta do fe-
riado de carnaval , o expediente da Câmara Munici-
pal de Mossoró , fica suspenso do dia 01/02 até o
dia 10/02 do corrente ano  , e que no Dia 11/02/08 ,
todas as Atividades Legislativas e Administrativas da
Casa  serão retomadas na sua total normalidade ; 

Art. 2º - Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação . revogadas as
disposição em contrário.

Palácio Rodolfo Fernandes
Mossoró (RN), 30  de Janeiro de 2008
João Newton da Escóssia Júnior
Vereador Presidente

_________________________________________ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Representativa da Câmara Muni-
cipal de Mossoró, com base no art. 38, incisos II
e III, combinado com o art. 30, § 1º, da Lei Orgâ-
nica Municipal, resolve CONVOCAR os Excelen-
tíssimos Membros desta Casa de Leis para
comparecerem à Sessão Inaugural da última Ses-
são Legislativa da atual Legislatura, que será rea-
lizada no dia 15 do mês de fevereiro próximo
vindouro, no horário regimental, com a finalidade
exclusiva da leitura da mensagem anual do Poder
Executivo, que será proferida pela Excelentíssima
Senhora Prefeita Municipal, Maria de Fátima Ro-
sado Nogueira.

Mossoró (RN), 29 de janeiro de 2008

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________ 
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________



CLAUDIONOR DOS SANTOS
Vereador - PDT
ARLENE DE SOUSA
Vereadora – DEM
FRANCISCO JOSÉ JR.
Vereador PMN

_________________________________________
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DE CADASTRAMENTO 
DE FORNECEDORES

O Presidente da Comissão de Licitação da Câ-
mara Municipal de Mossoró, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o que determina o Art.
34, Parágrafo 1º, da Lei 8.666/93, faz publicar o pre-
sente Edital de Convocação, para conhecimento de
todos os que estiverem interessados em Fornecer ou
Prestar Serviços à Câmara Municipal de Mossoró, a
se cadastrarem, apresentando para tanto os docu-
mentos de cadastro, cuja lista encontra-se à disposi-
ção na sala da Comissão de Licitação, localizada à
Rua Idalino Oliveira S/N, 3º Andar – centro – Mos-
soró (RN), com o objetivo de participarem das licita-
ções a serem realizadas pela Câmara Municipal de
Mossoró, no decorrer do ano em curso.

Mossoró (RN), 28 de janeiro de 2008
Francisco das Chagas Guimarães
Presidente da Comissão de Licitação

_________________________________________
ATO DA MESA Nº 001/2008

Regulamenta o Sistema de Concessão de Diá-
rias e adiantamentos para cobertura das despesas
de viagens dos vereadores e servidores do Legisla-
tivo Municipal e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mos-
soró, no uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO, ser da exclusiva competência
da Câmara Municipal, organizar os serviços admi-
nistrativos internos nas forma do artigo 37, inciso III;

CONSIDERANDO, já existir norma definindo va-
lores das diárias a serem pagas aos Agentes Políti-
cos e Servidores do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO, o que dispõe a Lei Orgânica
do Município, notadamente no artigo 52 inciso VII, no
sentido de fazer publicar e dar conhecimento dos
atos administrativos a sociedade em geral;

CONSIDERANDO, a necessidade de regula-
mentar o sistema de concessão de diárias e adianta-
mentos para cobertura das despesas de viagens dos
vereadores e servidores do Legislativo Municipal:

RESOLVE:
Capítulo I
Das Diárias
Art. 1º As diárias de que trata o presente Decreto

serão concedidas por dia de afastamento, desti-
nando-se à cobrir gastos com alimentação e hospe-
dagem, seja do servidor público ou do agente político
do Poder Legislativo Municipal, decorrentes da reali-
zação de viagens oficiais de representação ou com a
finalidade de participação em eventos de aperfeiçoa-
mento profissional ou de capacitação ao exercício da
função pública, quando legalmente instituída, poderá
ser concedida por adiantamento, condicionada à

apresentação de documentos comprobatórios das
despesas efetuadas. 

Art. 2º Compreendem-se como despesas cus-
teadas por diárias as decorrentes de alimentação,
hospedagem e outras, correlatas, excetuadas as
despesas de locomoção e transporte. 

Art. 3º Ficam as diárias estipuladas de acordo
com os critérios estabelecidos na Lei Municipal já
existente.

§ 1º  Para efeito de concessão da importância
correspondente à diária integral, o período do afas-
tamento deverá envolver os horários das duas prin-
cipais refeições (almoço e jantar) e pernoite.

§ 2º  Para os casos de deslocamento em que o
retorno ocorra no mesmo dia a diária a ser concedida
será reduzida à metade ou fracionada a ¼ (um
quarto), de maneira a atender as despesas que efe-
tivamente se verifiquem no itinerário previsto.

Art. 4º As propostas de concessão de diárias nos
casos em que o afastamento se inicia a partir da
sexta-feira ou inclua os dias de sábado, domingo ou
feriado, serão expressamente justificadas, estando
sujeitas à autorização prévia da Presidência.

Art. 5º As despesas concernentes às diárias
serão processadas individualmente à conta da dota-
ção orçamentária correspondente mediante nota de
empenho e ordem de pagamento emitida em favor
do agente político ou servidor requerente.

Art. 6º As diárias instituídas na forma desta Re-
solução independem de prestação de contas, ficando
o responsável obrigado a restituí-las  no prazo de 03
(três) dias, integralmente, em caso de cancelamento
da viagem ou parcialmente se abreviado o seu pe-
ríodo de duração.

Art. 7º O requerimento de concessão de numerá-
rio para cobertura das despesas de viagem deverá
ser protocolado com antecedência de no mínimo 48
(quarenta e oito) horas do horário de partida e estará
sujeito à autorização expressa da Presidência. 

Capítulo II
Das Despesas de Transporte
Art. 8º As despesas de transporte deverão ser,

obrigatoriamente, comprovadas mediante a apre-
sentação dos canhotos de cartões de embarque, bi-
lhetes de passagens e, sendo o caso, das notas
fiscais de locação de veículos.

Art. 9º Em sendo utilizado o veículo oficial do
Poder Legislativo serão reembolsadas, mediante
comprovação, as despesas de manutenção e abas-
tecimento do veículo durante o itinerário de ida e
volta.  

Art. 10. Não serão reembolsadas as despesas
com combustível e manutenção de veículos particu-
lares mesmo que utilizados no desempenho do ser-
viço público.

Art. 11. Sujeitam-se à prévia e expressa autori-
zação da Mesa Diretora as despesas de viagem que,
a bem do interesse público e em caráter de urgência,
devam processar-se por via aérea. 

Art. 12. Ao servidor autorizado a viajar às expen-
sas da Câmara será concedido, quando for o caso,
adiantamento de numerário para cobertura das des-
pesas de transporte.

Art. 13.  As despesas relacionadas com trans-
porte sujeitam-se à prestação de contas no prazo
máximo de 03 (três) dias a contar do término da via-
gem,

§ 1º Os comprovantes de despesa não poderão
conter rasuras, emendas, borrões e valor ilegível, não
sendo admitidas segundas vias, cópias xerox, foto-
cópias ou qualquer outra espécie de reprodução. 

§ 2 º Não serão aceitos documentos com data an-

terior ou posterior ao período de aplicação do nume-
rário ou que se refiram a despesa não autorizada.

§ 3º Os comprovantes das despesas realizadas
com transporte serão relacionados em ordem crono-
lógica e colados em folhas brancas, no tamanho ofí-
cio, para futura encadernação, sendo que em cada
folha poderão ser colados quantos documentos
forem possíveis sem que fiquem sobrepostos uns
aos outros.

§ 4º Não sendo cumprida a obrigação de prestar
contas no prazo estabelecido, o Diretor de Finanças
comunicará, no dia imediato, ao Departamento Jurí-
dico para notificação do Agente ou Servidor e poste-
rior cobrtança, na forma da legislação vigente.

Capítulo III
Do Relatório de Viagem
Art. 14. Obrigam-se os beneficiários em apresen-

tar, no prazo de 03 (três) dias contados da data de
regresso ao Município, o Relatório de Viagem, (RV),
em formulário padrão da Secretaria, constante do
Anexo I, do qual obrigatoriamente deverão constar,
de forma discriminada ou como apensos, conforme
o caso: 

a)  as datas de ida e retorno;
b)  o destino e a finalidade da viagem;  
c)  o(s) meio(s) de transporte utilizado(s);
c)  órgãos e autoridades contatados;
d)  informações sobre o evento 
que motivou a viagem; 
e)  comprovante de inscrição e
f)  certificado de participação.
Parágrafo único - Em se tratando de viagem para

contatos de natureza parlamentar, relacionados com
o serviço público e a serviço do Legislativo, deverá
constar do Relatório de Viagem a descrição objetiva
dos assuntos tratados e o registro protocolar com-
probatório da presença do agente político municipal
em cada  órgão visitado.

Capítulo IV
Das Disposições Finais
Art. 15. Serão custeadas pela Câmara e estarão

sujeitas à comprovação, quando devidamente auto-
rizadas, as taxas de inscrição pela participação de
servidores e vereadores em eventos de aperfeiçoa-
mento profissional ou de capacitação ao exercício da
função parlamentar.

Art. 16. Os recursos para cobertura das despe-
sas de viagens serão consignados na Lei Orçamen-
tária Anual, em dotação específica, podendo ser
suplementados, se necessário.

Art. 17. A Mesa Executiva estabelecerá, em cada
exercício financeiro, uma cota-limite anual, única, in-
transferível, a cada vereador, para cobertura das des-
pesas de viagem que vierem a ser autorizadas.

Art. 18. Por Ato da Mesa Diretora, os valores es-
tipulados na Lei Municipal a título de diárias, serão
corrigidos, com base nos índices oficiais de inflação
monetária, sempre que necessário.

Art. 19. As dúvidas e casos omissos serão resol-
vidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrá-
rio, entrando este Decreto em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Rodolfo Fernandes, Mossoró(RN), 
02 de janeiro de 2008.
João Newton da Escossia Júnior
Presidente
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LEI N.º 2.378/2007
Cria o Jornal Oficial do Município 

de Mossoró e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mos-

soró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a criação do Jornal

Oficial de Mossoró, de acordo com o disposto no art.
99 da Lei Orgânica de Mossoró.

Art. 2º. O Jornal Oficial do Município de Mossoró
– JOM tem como objetivo de dar publicidade a todos
os atos da Administração Pública direta e indireta de
Mossoró, seus órgãos, fundos, fundações e demais
entidades da administração direta e indireta, bem
como os atos ou negócios celebrados por estes e de-
mais pessoas físicas ou jurídicas, de direito público
ou privado, nacionais ou estrangeiras.

Parágrafo único. A publicação dos atos não nor-
mativos poderá ser resumida, sendo obrigatória a
menção das partes, objeto e valores.

Art. 3º. O Jornal Oficial do Município terá periodi-
cidade quinzenal, podendo publicar edições extras.

Art. 4º. A gestão do Jornal Oficial de Mossoró, in-
clusive sua editoração, impressão e distribuição, ca-
berá à Assessoria de Comunicação Social da
Secretaria do Gabinete da Prefeita, podendo ser con-
tratada empresa especializada para prestação de
serviços técnicos pertinentes.

Parágrafo único. O Chefe da Assessoria de Co-
municação Social será o Diretor do Jornal Oficial do
Município.

Art. 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a re-
gulamentar a presente lei, dispondo especialmente
sobre:

I – Aumento da periodicidade do Jornal Oficial de
Mossoró até que se torne diário.

II – Preços de assinatura e de venda avulsa e
normas de aceitação de matérias e publicação;

III – Data de circulação.
Art. 6º. As despesas decorrentes da presente lei

correrão à conta das dotações consignadas no Or-
çamento Geral do Município para a Secretaria do Ga-
binete da Prefeita e Assessoria de Comunicação
Social para os exercícios corrente e subseqüentes.

Art. 7º. O Jornal Oficial de Mossoró entrará em
circulação até o dia 30 de janeiro de 2008.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró-RN, 21 de dezembro de 2007.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
DECRETO Nº 3.149, 

DE 7 DE JANEIRO DE 2008.
Decreta normas para realização dos Concursos

do Carnaval da Gente – edição 2008, e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido que os vencedores dos

Concursos do Carnaval da Gente – edição 2008, re-
ceberão os prêmios por seus desempenhos, de
acordo com o resultado apresentado pela Comissão
Julgadora de cada competição.

Art. 2º - Cada Concurso deverá ter Regulamento
próprio e este regerá as normas da competição.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró, 7 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
**REPUBLICAÇÃO**
DECRETO Nº 3.150, 

DE 14 DE JANEIRO DE 2008.
Estabelece calendário de pagamento dos servi-

dores públicos municipais e dá outras providências
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

das atribuições legais que lhe confere o art. 78, IX e
XVIII, da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º. – Ficam estabelecidas as datas abaixo

para o pagamento dos vencimentos dos servidores
públicos municipais no ano de 2008.

Janeiro – dia 31;
Fevereiro – dia 29;
Março – dia 31;
Abril – dia 30;
Maio – dia 30;
Junho – dia 30;
Julho – dia 31;
Agosto – dia 29;
Setembro – dia 29;
Outubro – dia 31;
Novembro – dia 28; e
Dezembro – dia 30.
Parágrafo único – O 13º (décimo terceiro) salário

dos servidores de que trata o caput deste artigo, será
pago no mês do aniversário de cada funcionário.

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró (RN), 14 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

_________________________________________
DECRETO Nº 3.153, 

DE 21 DE JANEIRO DE 2008.
Decreta ponto facultativo nos órgãos da Adminis-

tração Pública Municipal, e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 78, IX da Lei
Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o período das comemorações
carnavalescas na cidade;

RESOLVE:
Art. 1º - Declarar Ponto Facultativo nos órgãos da

Administração Pública Municipal, os expedientes da
(segunda-feira) dia 4, e o 1º expediente da (quarta-
feira) dia 6 de fevereiro de 2008, por ocasião das co-
memorações alusivas as festividades carnavalescas.

Art. 2º - Recomendar aos dirigentes dos órgãos e
entidades para que seja preservado o funcionamento
dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas
de competência.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN),
21 de janeiro de 2008.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
DECRETO Nº 3.154, 

DE 21 DE JANEIRO DE 2008.
Autoriza a gravação em hipoteca do imóvel

doado à Empresa Cerâmica Santa Aliança de Mos-
soró Ltda, pela lei 2138/2006, e á outras providên-
cias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 78, IX da Lei
Orgânica do Município, 

DECRETA :
Art. 1º - Fica autorizada a gravação em hipoteca

do imóvel doado a empresa CERÂMICA  - SANTA
ALIANÇA  DE MOSSORÓ LTDA, consubstancia na
Lei n.º 2138 de 06 abril  de 2006.

Parágrafo Único – A referida autorização é facul-
tada a mencionada empresa, desde que a mesma
careça de obter financiamento específico para esse
bem, com alienação do referido imóvel, garantindo-
se a cláusula de reversão e demais obrigações cons-
tantes no Contrato de Doação, sendo estas
garantidas pela Hipoteca de Segundo Grau em favor
do Ente Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN),
21 de janeiro de 2008.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
DECRETO N. 3.155, 

DE 21 DE JANEIRO DE 2008.
Regulamenta a Lei Municipal n. 2.378, de 21 de

dezembro de 2007, que cria o Jornal Oficial do Mu-
nicípio de Mossoró - JOM e dá outras providências.

PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 78, IV da Lei
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto
no art. 5º da Lei municipal n. 2.378, de 21 de de-
zembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei Municipal

n. 2.378, de 21 de dezembro de 2007, que cria o Jor-
nal Oficial do Município de Mossoró - JOM.

Art. 2º. O Jornal Oficial do Município é o instru-
mento de publicidade da Administração Pública Mu-
nicipal Direta e Indireta, nos termos do art. 37 da
Constituição Federal e art. 99 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

§1º. Serão publicados na íntegra:
I – os atos normativos previstos no art. 53 da Lei

Orgânica;
II – os atos normativos e administrativos previstos

Poder Executivo

Gabinete da Prefeita



presso em papel formato A3, medindo 297x420 mm,
cujas matérias se distribuirão em três colunas de
igual largura e altura, distanciadas de 2,0 cm de cada
borda do papel.

§1º. A primeira página do Jornal Oficial de Mos-
soró conterá cabeçalho com as seguintes informa-
ções:

I – nome “Jornal Oficial de Mossoró”;
II – brasão do Município, ao lado esquerdo do

nome “Jornal Oficial de Mossoró”;
III – ano seqüencial da edição, em algarismos ro-

manos;
IV – número seqüencial da edição, em algaris-

mos arábicos;
V – local e data da publicação;
VI – informação, se for o caso, de ser edição

extra;
VII – barra horizontal com o nome da Prefeita Mu-

nicipal.
§2º. A partir da 2ª página, o cabeçalho conterá:
I – o brasão do Município, do lado esquerdo, se-

guido pela logomarca do Jornal Oficial do Município;
II – o número da página, no centro;
II – local e data, no lado direito.
§3º. As datas serão grafadas no formato “ds, dd

de mm de aaaa”, sendo “ds”, o dia da semana, “dd”
o dia do mês em algarismos arábicos, “mm” o nome
do mês e “aaaa” o ano em algarismos arábicos.

§4º. As edições extras levarão a numeração da
última edição impressa acrescida de um seqüencial
alfabético grafado em letra maiúscula.

§5º. Poderá haver publicação em coluna única,
em uma ou mais páginas, para veiculação de tabe-
las, gráficos, formulários, figuras e demais elemen-
tos gráficos, quando necessária sua publicação, nos
termos deste Decreto.

Art. 6º. As matérias serão publicadas na seguinte
ordem:

I – Atos do Poder Legislativo;
II – Atos do Poder Executivo:
a) Atos da Prefeita Municipal
b) Atos das Secretarias, Gerências e Fundações.
§1º. As matérias do Poder Executivo serão publi-

cadas obedecendo a disposição dos órgãos como
elencadas no art. 7º da Lei Complementar n. 1, de
31 de dezembro de 2000.

§2º. Os atos da Administração Indireta (funda-
ções e empresas públicas), dos Conselhos e Fundos
Municipais serão publicados logo após o órgão a que
se vinculam ou se subordinam.

Art. 7º. O Jornal Oficial de Mossoró terá publica-
ção quinzenal, podendo ser veiculadas edições ex-
tras, a critério do Diretor do Jornal Oficial, a fim de
atender conveniência administrativa.

§1º. A primeira edição circulará no dia 30 de ja-
neiro de 2008 com os atos realizados após a assina-
tura deste Decreto e republicação de outras matérias
que o Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita julgar
conveniente.

§2º. Cópia do Jornal Oficial de Mossoró será dis-
ponibilizada ao público no sítio da internet da Prefei-
tura Municipal de Mossoró
(www.prefeiturademossoro.com.br) em até 24 horas
após sua circulação impressa.

§3º. O Diretor do Jornal Oficial de Mossoró pro-
videnciará os meios de disponibilização do Jornal Ofi-
cial de Mossoró para venda avulsa dos exemplares
diretamente ou por intermédio de revendedores, ob-
servadas as disposições da lei federal n. 8.666, de
21 de junho de 1993.

Art. 8º. As matérias serão encaminhadas pelos
órgãos interessados com antecedência mínima de
até três dias para publicação de edição ordinária do
Jornal Oficial de Mossoró, obedecendo às normas e
padrões constantes do anexo I, em meio magnético,

acompanhadas de uma via impressa, que constituíra
cópia para acervo e repositório de originais.

§1º. A Assessoria de Comunicação Social poderá
adotar e-mail exclusivo para recepção de matérias,
devendo a cópia impressa ser remetida em até 24
(vinte e quatro) horas após o encaminhamento do e-
mail.

§2º. Não se exigirá cópia impressa das matérias
previstas no art. 3º.

Art. 9º. É de exclusiva responsabilidade
do remetente a veracidade e a fidedignidade das in-
formações remetidas para publicação no Jornal Ofi-
cial do Município.

Parágrafo único. Os pedidos de republicação
serão de inteira responsabilidade do órgão interes-
sado, observado o §3º.

Art. 10. As cópias impressas das matérias rece-
bidas para publicação serão mantidas, juntamente
com um exemplar de cada edição do Jornal Oficial
de Mossoró, sob a guarda da Secretaria do Gabinete
da Prefeita.

Art. 11. Um exemplar de cada edição do Jornal
Oficial do Município será encaminhado para compo-
sição do acervo permanente:

I – da Biblioteca Municipal Prof. Ney Ponte
Duarte;

II – do Museu Municipal Lauro da Escóssia;
III – da Fundação Vingt-un Rosado;
IV – do Instituto Histórico e Geográfico do Rio

Grande do Norte.
Art. 12. Fica aprovada a tabela de preços de pu-

blicação, venda avulsa e assinatura, conforme o
anexo II deste Decreto, podendo ser reajustados
anualmente.

Art. 13. O Chefe da Assessoria de Comunicação
Social do Gabinete da Prefeita poderá alterar as nor-
mas e os padrões definidos no anexo I e no art. 5º,
mediante Portaria.

Art. 14. A Gerência Administrativa e de Expe-
diente da Secretaria do Gabinete da Prefeita apoiará
logisticamente a Assessoria de Comunicação Social
na execução da Lei Municipal n. 2.378, de 21 de de-
zembro de 2007, e no cumprimento deste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, observado o §1º do art. 7º.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró (RN), 21 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

ANEXO I
NORMAS E PADRÕES TÉCNICOS 

PARA PUBLICAÇÃO
A - ARQUIVO
I - As matérias enviadas para publicação no Jor-

nal Oficial do Município deverão ser geradas, so-
mente, em editor de texto que gere arquivos no
padrão RTF (Rich Text Format) ou DOC (padrão MS
Word).

II – As matérias deverão ser encaminhadas em
meio magnético (disquete de 3 1/2 “, CD ou DVD) ou
via e-mail e em versão impressa;

III – A mídia magnética será identificada com eti-
queta em que conste a indicação precisa do reme-
tente.

B - PÁGINA
Na configuração de página deverão ser observa-

das as especificações seguintes em papel A4:
I - margem superior: 1 (um) centímetro;
II - margem inferior: 0 (zero) centímetro;
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no art. 78 da Lei Orgânica;
III – as instruções dos Secretários Municipais

previstas no art. 89, II, da Lei Orgânica;
IV – as razões dos vetos a projetos de leis apro-

vados pela Câmara Municipal;
V – os atos e avisos previstos nos artigos 21 e

26 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993;
VI – as intimações previstas na legislação vi-

gente, inclusive no art. 109, §1º, da Lei Federal n.
8.666, de 21 de junho de 1993.

VII – os atos relativos a provimento e vacância
de cargo, emprego ou função pública, previstos na
legislação de pessoal, inclusive editais de concursos
públicos para provimento de cargos, empregos ou
funções públicas;

VIII – as resoluções dos Conselhos Municipais e
demais órgãos colegiados.

§ 2º.  Serão publicados resumidamente os atos
não-normativos, especialmente:

I – editais;
II - convênios, acordos, ajustes e outros instru-

mentos congêneres celebrados por órgãos e entida-
des da Administração Municipal na qualidade de
concedente;

III – contratos, distratos e termos aditivos;
IV - atos oficiais que autorizem, permitam ou con-

cedam a execução de serviços por terceiros;
V – os acórdãos e resultados dos julgamentos do

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais;
§3º. As publicações de que trata o §2º, II a IV, de-

verão conter:
I – nome das partes e de seus representantes le-

gais;
II – objeto;
III – fundamento legal;
IV – valores;
V – vigência;
§4º. É vedada a publicação no Jornal Oficial do

Município:
I - os atos de caráter interno;
II - os atos que encerram mera reprodução de

norma já publicada por órgão oficial, inclusive o bo-
letim de serviço e o boletim de pessoal;

III - os atos relativos a pessoal, salvo os previs-
tos nos art. 2º, §1º, VII;

IV - os atos de concessão de medalhas, conde-
corações ou comendas, salvo se efetuada por inter-
médio de lei ou de decreto;

V - os desenhos e figuras de tipos diversos, tais
como logotipos, logomarcas, brasões ou emblemas;

VI - as partituras e letras musicais; e
VII - os discursos.
§ 5º. Podem ser reproduzidos os documentos,

formulários e requerimentos, baixados em caráter
normativo e de interesse geral.

§ 6º. Os desenhos e figuras relacionados no in-
ciso V do §4º:

I - podem ter a sua descrição escrita publicada
em resumo, desde que dependam de comunicação
oficial para ser utilizados.

II – podem ser publicados, desde que sejam ane-
xos de atos normativos.

Art. 3º. O Jornal Oficial do Município poderá pu-
blicar matérias de Poderes e Órgãos da administra-
ção pública de quaisquer entes da federação, de
organismos internacionais e de particulares (pes-
soas naturais ou jurídicas) nacionais ou estrangei-
ros, mediante o pagamento de preço público definido
conforme anexo II a este Decreto.

Art. 4º. Ficam aprovadas as normas e padrões
técnicos para publicação no Jornal Oficial do Muni-
cípio, conforme o anexo I a este Decreto.

Art. 5º. O Jornal Oficial do Município será im-
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III - margem esquerda: 1 (um) centímetro;
IV - margem direita: 0 (zero) centímetro;
V - medianiz: 0 (zero) centímetro;
VI - cabeçalho: 0 (zero) centímetro;
VII - rodapé: 0 (zero) centímetro; e
VIII - largura da página: 9 (nove) centímetros.
IX – espaçamento 1 entre linhas.
C - FONTES
I - fonte: Times New Roman;
II - corpo: 8;
III - alinhamento: justificado;
IV - primeira linha do parágrafo: recuo de 1 (um)

centímetro;
V - ementa: justificada à direita, com recuo de 8

(oito) centímetros;
VI - alinhamento de duas ou mais colunas: utili-

zar recurso de tabelas;
VII - entrelinhamento: utilizar espaço simples.
D - TAMANHO DE ARQUIVOS
Os arquivos encaminhados para publicação no

Jornal Oficial do Município deverão conter, no má-
ximo, 10 (dez) megabytes.

E - TABELA
As tabelas deverão ser formatadas obedecendo

aos seguintes padrões:
I - largura de 8, 12 ou 25 centímetros;
II - cada célula de tabela com, no máximo, 5

(cinco) linhas de texto;
III - bordas simples;
IV - vedado o uso de mescla vertical.
V - Não serão aceitas tabelas com recuo ne-

gativo.
F - TITULAÇÃO
I - A titulação das matérias será automática,

obedecendo à estrutura hierárquica dos Órgãos
conforme prevista na lei complementar n. 1/2000.

II - As matérias previstas no art. 3º deverão ser
encaminhadas pela origem, devidamente titula-
das.

G - VEDAÇÕES
Não deverão ser utilizados recursos como:
I - marcação de mala direta;
II - hyperlink;
III - alinhamento por espaços ou marcas de ta-

bulação;
IV - campos com equações e fórmulas, obser-

vado o item V da letra H;
V - cabeçalho e rodapé.
VI – hifenização.
VI - recursos de formatação (itálico, negrito,

sublinhado, letra maiúscula e outros), sempre que
possível, deverão ser evitados.

H - OBSERVAÇÕES
Os Editais, Decisões e Acórdãos deverão obe-

decer as seguintes formatações:
I - o cabeçalho do processo deverá ser enca-

minhado dentro de uma tabela, com linha invisí-
vel;

II - no cabeçalho deverá ser empregado ne-
grito somente para o número do processo;

III - deverá ser usado, obrigatoriamente, um
espaçamento entre um processo e outro;

IV - os nomes dos signatários deverão ser en-
caminhados em caixa alta e o cargo em caixa
baixa, sem negrito, para todos os tipos de atos.

V - as equações e fórmulas deverão ser trata-
das como imagens e salvas em arquivos separa-
dos, com indicação, no texto, do local onde serão
inseridas;

VI - caracteres especiais não contidos na fonte
Times New Roman, deverão ser gerados pelas
fontes Symbol e Wingdings;

VII - somente serão aceitos marcadores auto-
máticos de parágrafos que estejam formatados
nas fontes Times New Roman, Wingdings e Sym-
bol.

ANEXO II
PREÇOS
1. Venda avulsa: R$ 1,00 (um real)
2. Assinatura anual: R$ 30,00 (trinta reais)
3. Publicação: R$ 15,00/cm2 (quinze reais por centímetro quadrado)
4. Preço para revendedor: R$ 0,70 (setenta centavos)

_______________________________________________________________________________________
DECRETO Nº 3.156, 

DE 25 DE JANEIRO DE 2008
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 215.000,00, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Or-

gânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º
2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no art.
11 a 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s)
22/2008-SEMARH, 23/2008-SGP, 24/2008-RESERVA

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 215.000,00 (duzentos e

quinze mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em

igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró (RN), 25 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
José Anselmo de Carvalho Júnior
Secretário do Planejamento 
e Gestão Financeira – Interino
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DECRETO Nº 3.157, 
DE 25 DE JANEIRO DE 2008

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 242.500,00, para os fins que especifica e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Or-
gânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º
2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; no
art. 11 a 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s) nº(s)
15/2008-GEARH

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 242.500,00 (duzentos e

quarenta e dois mil e quinhentos reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, excesso de

arrecadação oriunda do convênio CTR 0246857-58/2007, celebrado com o Ministério da Agricultura, Pecuá-
ria e Abastecimento, por intermédio da Caixa Econômica Federal, publicado no Diário Oficial da União de 15
de janeiro de 2008, seção 3, página 75.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró (RN), 25 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
José Anselmo de Carvalho Júnior
Secretário do Planejamento e Gestão Financeira – Interino

DECRETO Nº 3.158, 
DE 28 DE JANEIRO DE 2008.

Autoriza a gravação em hipoteca do imóvel
doado à empresa Concret Materiais de Construção
LTDA, pela lei 2149/2006, e á outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX da
Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica autorizada a gravação em hipoteca

do imóvel doado a empresa Concret Materiais de
Construção LTDA consubstancia na Lei n.º 2149 de
18 de maio de 2006.

Parágrafo Único – A referida autorização é facul-
tada a mencionada empresa, desde que a mesma
careça de obter financiamento específico para esse
bem, com alienação do referido imóvel, garantindo-
se a cláusula de reversão e demais obrigações cons-
tantes no Contrato de Doação, sendo estas
garantidas pela Hipoteca de Segundo Grau em favor
do Ente Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN),
28 de janeiro de 2008.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

ATO Nº  001/2008
TITULO DE EXONERAÇÃO 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, in-
ciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR MARCOS LANUCE LIMA

XAVIER do Cargo em Comissão de Procurador
Geral do Município, Símbolo DGS.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia
24 de janeiro de 2008.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN,
24 de janeiro de 2008.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
ATO Nº  002/2008

TITULO DE EXONERAÇÃO 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no

uso das atribuições que lhe confere o artigo 78, in-
ciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR JOSÉ ANSELMO DE CAR-

VALHO JÚNIOR do Cargo em Comissão de Secre-
tário Municipal do Planejamento e Gestão Financeira,
Símbolo DGS.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 24
de janeiro de 2008.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
ATO Nº  003/2008

TITULO DE EXONERAÇÃO 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR OSSIVALDO FLORÊNCIO

PEREIRA JÚNIOR do Cargo em Comissão de Ge-
rente Executivo dos Serviços Urbanos, Símbolo DES
II.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 24
de janeiro de 2008.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
ATO Nº  004/2008

TITULO DE EXONERAÇÃO
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR MARCO CÉLIO LIMA NO-

GUEIRA do Cargo em Comissão de Gerente Execu-
tivo do Desenvolvimento Urbanístico, Símbolo DES
II.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 24
de janeiro de 2008.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
ATO Nº  005/2008

TITULO DE NOMEAÇÃO 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR JOSÉ ANSELMO DE CARVA-



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), QUARTA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 20087

LHO JÚNIOR para o Cargo em Comissão de Procu-
rador Geral do Município, Símbolo DGS.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia
24 de janeiro de 2008.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
ATO Nº  006/2008

TITULO DE NOMEAÇÃO
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR OSSIVALDO FLORÊNCIO PE-

REIRA JÚNIOR para o Cargo em Comissão de Ge-
rente Executivo do Desenvolvimento Urbanístico,
Símbolo DES II.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia
24 de janeiro de 2008.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,
em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
PORTARIA Nº  022/2008

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró; 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR o Procurador Geral do Muni-

cípio, Senhor JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO JÚ-
NIOR, para responder interinamente pela Secretaria
Municipal do Planejamento e Gestão Financeira, sem
acumulação de vencimentos. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
PORTARIA Nº  023/2008

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Secretário Municipal dos

Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públicos,
Senhor ALEX MOACIR DE SOUZA PINHEIRO, para
responder interinamente pela Gerência Executiva
dos Serviços Urbanos, sem acumulação de venci-

mentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
PORTARIA Nº  024/2008

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR ERINALDO PEREIRA BESSA

para o cargo de provimento em comissão Chefia de
Setor de Departamento, Símbolo CSD, com lotação
na Gerência Executiva da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos para dia 2
de janeiro de 2008.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
PORTARIA Nº  025/2008

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 005/2008 –
Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura de Mossoró;

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a cessão do servidor DAL-

VIRENE ELOI DE MEDEIROS, matrícula 3562-3, do
cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria
Municipal da Tributação, para o Sindicato dos Traba-
lhadores na Lavoura de Mossoró, até o dia 30 de de-
zembro de 2008, com ônus para o órgão cedente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita

_________________________________________
PORTARIA Nº  026/2008

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR EUGÊNIA MORAIS DE AL-

BUQUERQUE do cargo de provimento em comissão
de Vice Diretor de Ensino, Símbolo VDE III, com lo-

tação na Escola Municipal Dr. Paulo Gutemberg.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró-RN, 24 de janeiro de 2008.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
Jerônymo Gustavo de Góis Rosado
Secretário Chefe do Gabinete da Prefeita
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVENENTES: Concedente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº
08.348.971/0001-39, representada pela Excelentís-
sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-
gueira, inscrita no CPF nº 085.733.524-34.
PROPONENTE: FUNDAÇÃO SANTA LUZIA
CNPJ/MF sob o no  08.395.683/0001-35 represen-
tada pelo seu presidente o Senhor Vinicius Victor
Lima de Carvalho, inscrito no CPF 877.067.094-34.
OBJETO: constitui o objeto propiciar as condições
entre as partes convenetes para a transferência de
recursos financeiros à Fundação, com a finalidade de
manter e ampliar o sinal da repetidora da Rede Vida
de Televisão (RVT), na cidade de Mossoró e adja-
cências. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 3º, IV, e
art.183 da Lei Orgânica do Município; art. 10, da Lei
Municipal nº 2.375 de 20 de dezembro de 2007; e art.
116, da Lei Federal n. 8.666/93; Resolução n.
012/2007-TCE/RN, de 27 de dezembro de 2007.
VALOR: Valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais), a ser desembolsado em 12 (doze) parce-
las de R$ 2.000,00 (dois mil reais). VIGÊNCIA:
2/1/2008 a 30/12/ 2008. 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
Prefeita 
Vinícius Victor Lima de Carvalho
Presidente da Fundação

_________________________________________
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVENENTES: Concedente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº
08.348.971/0001-39, representada pela Excelentís-
sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-
gueira, inscrita no CPF nº 085.733.524-34.
Proponente: FUNDAÇÃO VINGT-UN ROSADO
CNPJ/MF sob o no  07.302.583/0001-90, represen-
tada pelo seu presidente o Senhor Jerônimo Dix-
Sept Rosado Maia Sobrinho, inscrito no CPF nº
130.416.814-04. OBJETO: Constitui o objeto propi-
ciar as condições entre as partes signatárias para a
transferência de recursos financeiros à Fundação,
com a finalidade de apoiar o trabalho editorial da
Coleção Mossoroense. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: art. 3º, IV, e 183 da Lei Orgânica do Muni-
cípio; art. 10, da Lei Municipal nº 2.375 de 20 de de-
zembro de 2007; e art. 116, da Lei Federal nº
8.666/93; Resolução nº 012/2007-TCE/RN, 27 de
dezembro de 2007. VALOR: Valor global de R$
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), desembol-
sado pelo município, em 12 (doze) parcelas de R$
7.000,00 (sete mil reais). VIGÊNCIA: 2/1/2008 a
30/1/2008. 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
Prefeita 
JERÔNIMO DIX-SEPT ROSADO MAIA SOBRI-



NHO 
Presidente da Fundação

_________________________________________
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVENENTES: Concedente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº
08.348.971/0001-39, representada pela Excelentís-
sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-
gueira, inscrita no CPF nº 085.733.524-34.
Proponente: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO RIO GRANDE
DO NORTE – FUNDERN CNPJ/MF sob o nº
24.530073/0001-53, representado pelo seu presi-
dente o Senhor Evandro Andrade do Nascimento,
inscrito no CPF nº 566.861.704-10. OBJETO: Cons-
titui o objeto propiciar as condições entre as partes
signatárias para a transferência de recursos finan-
ceiros à FUNDERN, com a finalidade de apoiar as
ações realizadas com as entidades comunitárias do
município. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 3º, IV, e
183 da Lei Orgânica do Município; art. 10, da Lei Mu-
nicipal nº 2.375 de 20 de dezembro de 2007; e art.
116, da Lei Federal nº 8.666/93; Resolução nº
012/2007-TCE/RN, de 27 de dezembro de 2007.
VALOR: Valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oi-
tocentos reais), desembolsado pelo município em 12
parcelas de R$ 400,00 (quatrocentos reais). VIGÊN-
CIA: 2/1/2008 a 30/12/2008. 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
Prefeita 
EVANDRO ANDRADE DO NASCIMENTO 
Presidente da FUNDERN

_________________________________________
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVENENTES: Concedente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº
08.348.971/0001-39, representada pela Excelentís-
sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-
gueira, inscrita no CPF nº 085.733.524-34.
Proponente: PROCURADORIA GERAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CNPJ/MF sob o nº 08.539.710/0001-04, represen-
tado pelo Excelentíssimo Senhor Promotor de Jus-
tiça Fábio de Weimar Thé, inscrito no CPF nº
234.816.503-10. OBJETO: Constitui o objeto, utilizar
os serviços de 05 (cinco) estudantes, sendo 03 (três)
do curso de direito e 02 (dois) do curso de contabili-
dade da UERN – Universidade do Estado do Rio
Grande do Norte, única instituição pública de ensino
superior instalada na cidade de Mossoró que oferece
esses cursos, como estagiários junto à sede das
Promotorias de Justiça da Comarca de Mossoró, os
quais cumprirão uma carga horária de 20 (vinte)
horas semanais, obedecendo ao disposto no De-
creto n° 2.042, de 4 de março de 2002, e da apólice
de seguro contra acidentes pessoais dos estagiários,
conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 6.498/1977.
VALOR: Valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais) e valor mensal de cada bolsa de estudo de R$
300,00 (trezentos reais). VIGÊNCIA: 2/1/2008 a
30/12/2008.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita 
FÁBIO DE WEIMAR THÉ 
Promotor de Justiça

_________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTES: Concedente: PREFEITURA

MUNICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº
08.348.971/0001-39, representada pela Excelentís-
sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-
gueira, inscrita no CPF nº 085.733.524-34.
Proponente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE CNPJ/MF sob o nº.
08.546.459/0001-05, representado pelo Desembar-
gador Osvaldo Soares da Cruz inscrito no CPF nº nº
067.455.044-72. OBJETO: Constitui o objeto, utilizar
os serviços de 25(vinte e cinco) estudantes do curso
de direito da UERN – Universidade do Estado do Rio
Grande do Norte, única instituição pública de ensino
superior, instalada na cidade de Mossoró, que ofe-
rece o curso, como estagiários junto ao Fórum Dr. Sil-
veira Martins e Juizado Especial de Unidade da
Microempresa, os quais cumprirão carga horária de
20 horas semanais, obedecendo ao disposto no De-
creto n° 2.042, de 4 de março de 2002, e da apólice
de seguro contra acidentes pessoais dos estagiários,
conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 6.498/1977.
VALOR: Valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e qua-
tro mil reais) e valor mensal de cada bolsa de estudo
de R$ 300,00 (trezentos reais). VIGÊNCIA: 2/1/2008
a 30/12/2008.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
Prefeita 
OSVALDO SOARES DA CRUZ 
Desembargador

_________________________________________
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVENENTES: Concedente: PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº
08.348.971/0001-39, representada pela Excelentís-
sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-
gueira, inscrita no CPF nº 085.733.524-34.
Proponente: COMITÊ EXECUTIVO DE FITOSSANI-
DADE DO RIO GRANDE DO NORTE – COEX
CNPJ/MF sob o nº 24.529.778/0001-50, represen-
tado pelo seu Diretor Presidente Francisco Cipriano
de Paula Segundo, inscrito no CPF nº 106.691.674-
87. OBJETO: Constitui o objeto propiciar as condi-
ções entre as partes signatárias para a transferência
de recursos financeiros ao COEX com o objetivo de
apoiar a participação dos fruticultores na Fruitlogis-
tica Berlim/2008. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 3º,
II e III, e 183 da Lei Orgânica do Município; art. 10, da
Lei Municipal nº 2.375 de 20 de dezembro de 2007;
e art. 116, da Lei Federal nº 8.666/93; Resolução nº
012/2007-TCE/RN, de 27 de dezembro de 2007.
VALOR: Valor global de R$ 27.500,00 (vinte e sete
mil e quinhentos reais), correrão à conta do conce-
dente o valor de 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
desembolsado em parcela única e contrapartida à
conta do proponente o valor de R$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais). VIGÊNCIA: 23/1/2008 a
30/5/2008. 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA 
Prefeita 
NILSON BRASIL LEITE
Secretário Municipal do 
Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO CIPRIANO DE PAULA SEGUNDO
Diretor Presidente do Comitê Executivo 
de Fitossanidade do Rio Grande do Norte

**REPUBLICAÇÃO**
LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ/RN 
LEI COMPLEMENTAR nº 019/2007

Estabelece a Lei Orgânica da Procuradoria Geral
do Município de Mossoró/RN, e dá outras providên-
cias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mos-

soró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA, DA ESTRUTURA E 
DA ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA

GERAL DO MUNICÍPIO 
CAPÍTULO I 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Art. 1º - Esta Lei Complementar estabelece a Lei

Orgânica da Procuradoria Geral do Município, defi-
nindo as suas competências, estrutura e organiza-
ção, no âmbito do Município de Mossoró/RN.

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA E DOS PRINCÍPIOS

Art. 2º - A Procuradoria Geral do Município é uma
instituição permanente, essencial ao exercício das
funções administrativas e jurisdicional no âmbito do
Município, com nível hierárquico de Secretaria do
Município e subordinada diretamente ao Chefe do
Poder Executivo Municipal, a quem compete, com
exclusividade, a defesa judicial e extrajudicial, do Mu-
nicípio de Mossoró.

Art. 3º - São princípios institucionais da Procura-
doria Geral do Município a legalidade, a moralidade,
a indisponibilidade do interesse público e coletivo, a
unidade e a indivisibilidade.

Art. 4º - São funções institucionais da Procurado-
ria Geral do Município, dentre outros:

I - representar judicial e extra judicialmente o Mu-
nicípio, em defesa de seus interesses, do seu patri-
mônio, e da Fazenda Pública, nas ações cíveis,
trabalhistas e de acidentes do trabalho, falimentares
e nos processos especiais em que for autor, réu ou
terceiro interveniente;

II - promover, privativamente, a cobrança amigá-
vel ou judicial da dívida ativa, tributária ou não, da
Fazenda Pública, funcionando em todos os proces-
sos em que haja interesse fiscal do Município; 

III - representar os interesses do Município junto
ao Tribunal Administrativo de Tributos Municipais –
TATM;

IV - elaborar minutas de informações a serem
prestadas ao Poder Judiciário, nos mandados de se-
gurança em que o Prefeito, os Secretários do Muni-
cípio e demais autoridades de idêntico nível
hierárquico da Administração Centralizada forem
apontadas como autoridades coatoras;

V - representar ao Prefeito sobre providências de
ordem jurídica que lhes pareçam reclamadas pelo in-
teresse público e pela boa aplicação das leis vigen-
tes;

VI - propor ao Prefeito, aos Secretários do Muni-
cípio e às autoridades de idêntico nível hierárquico
as medida que julgar necessárias à uniformização da
legislação e da jurisprudência administrativa, tanto
na Administração Direta como na Indireta e funda-
cional;

VII - exercer as funções de consultoria jurídica do
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Executivo e dos órgãos da Administração Direta do
Município;

VIII - examinar os pedidos de dispensa e de de-
claração de inexigibilidade de licitação;

IX - fiscalizar a legalidade dos atos da adminis-
tração pública direta, indireta e fundacional, pro-
pondo, quando for o caso, a anulação deles, ou
quando necessário as ações judiciais cabíveis;

X - requisitar aos órgãos e entidades da Adminis-
tração Municipal, certidões, cópias, exames, infor-
mações, diligências e esclarecimentos necessários
ao cumprimento de suas finalidades institucionais;

XI - celebrar convênios com órgãos semelhantes
dos demais Municípios que tenham por objetivo a
troca de informações e o exercício de atividades de
interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a
especialização dos Procuradores do Município;

XII - manter estágio de estudantes de Direito e de
biblioteconomia, na forma da legislação pertinente;

XIII - avocar a si o exame de qualquer processo
administrativo ou judicial que se relacione com qual-
quer órgão da Administração do Município, inclusive
autárquica e fundacional; 

XIV - propor medidas de caráter jurídico que
visem a proteger o patrimônio do Município ou aper-
feiçoar as práticas administrativas; 

XV - sugerir ao Prefeito e recomendar aos Se-
cretários do Município a adoção de providências ne-
cessárias à boa aplicação das leis vigentes;

XVI - desenvolver atividades de relevante inte-
resse municipal, das quais especificamente a encar-
regue o Prefeito Municipal;

XVII - transmitir aos Secretários do Município e a
outras autoridades, diretrizes de teor jurídico, ema-
nadas do Prefeito Municipal;

XVIII - cooperar na formação de proposições de
caráter normativo. 

Parágrafo Único - Os pronunciamentos da Pro-
curadoria Geral, nos processos submetidos à seu
exame e parecer, esgotam a apreciação da matéria
no âmbito administrativo municipal, deles só podendo
discordar o Chefe do Poder Executivo. 

CAPITULO III 
DA ESTRUTURA 

Art. 5º - A Procuradoria Geral do Município goza
de autonomia administrativa e tem a seguinte estru-
tura organizacional básica: 

1 - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SUPERIOR 
1.1. Procurador Geral do Município
1.2. Procurador Geral Adjunto
2 - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
2.1. Gabinete do Procurador Geral
2.1.1. Unidade de Registro e Controle de Feitos 
2.1.2. Serviço de Apoio Administrativo
3 - ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO PROGRAMÁTICA
3.1. Procuradoria Judicial e da Dívida Ativa
3.2. Procuradoria Administrativa e do Trabalho

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SUPERIOR 

SEÇÃO I
DO PROCURADOR GERAL

Art. 6° - A Procuradoria Geral do Município tem
por Chefe o Procurador Geral do Município, nomeado
livremente pelo Prefeito Municipal, dentre advogados
com, pelo menos, 05 (cinco) anos de prática forense
e, no mínimo, 30 (trinta) anos de idade, de notório
saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo Único - O Procurador Geral do Municí-

pio gozará das prerrogativas e honras protocolares
correspondentes às de Secretário do Município,
sendo, nos casos de ausências ou impedimentos,
substituído pelo Procurador Geral Adjunto.

Art. 7º - São atribuições do Procurador Geral do
Município: 

I - superintender os serviços jurídicos e adminis-
trativos da Procuradoria Geral do Município; 

II - representar o Município em qualquer juízo ou
instância, de caráter civil, fiscal, trabalhista, de aci-
dente de trabalho, falimentar ou especial, nas ações
em que o mesmo for parte, autor, réu assistente ou
oponente; 

III - receber, pessoalmente, quando não delegar
tal atribuição ao Procurador Geral Adjunto, as cita-
ções relativas a quaisquer ações ajuizadas contra o
Município, em que seja interessado; 

IV - desistir, firmar compromisso e confessar nas
ações de interesse do Município, desde que previa-
mente autorizado pelo Prefeito; 

V - representar os interesses do Município junto
ao Tribunal Administrativo de Tributos Municipais –
TATM, ou através de Procurador do Município que
designar;

VI - minutar informações em mandado de segu-
rança, impetrados contra despacho ou ato do Pre-
feito, Secretários do Município e dirigentes de órgãos
da Administração Direta;

VII - sugerir ao Prefeito a propositura de ação de
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e ela-
borar as informações que lhe caiba prestar, na forma
da Constituição da República e da legislação espe-
cífica; 

VIII - delegar competência ao Procurador Geral
Adjunto e aos Procuradores do Município; 

IX - expedir instruções e provimentos para os ser-
vidores da Procuradoria Geral, sobre o exercício das
respectivas funções; 

X - exercitar as atribuições previstas na legisla-
ção de pessoal, como competência dos Secretários
do Município, no que concerne ao pessoal técnico-
jurídico e administrativo da Procuradoria Geral;

XI - propor, a quem de direito, declaração de nu-
lidade ou anulação de quaisquer atos administrativos
manifestamente inconstitucionais ou ilegais; 

XII - assessorar o Chefe do Poder Executivos em
assuntos de natureza jurídica de interesse da Admi-
nistração Pública; 

XIII - submeter a despacho do Chefe do Poder
Executivo o expediente que depender de sua deci-
são; 

XIV - designar os órgãos em que deverão ter
exercício os Procuradores e os servidores adminis-
trativos, vinculados à Procuradoria Geral;

XV - apresentar, anualmente, ao Prefeito, relató-
rio das atividades da Procuradoria Geral; 

XVI - requisitar, com atendimento prioritário, aos
Secretários do Município ou dirigentes de órgãos ou
entidades da Administração Direta ou indireta, inclu-
sive fundacional, certidões, cópias, exames, diligên-
cias ou esclarecimentos necessários ao exercício de
suas atribuições; 

XVII - requerer ao Prefeito a remoção ou disposi-
ção de servidores de outros órgãos da Administração
Municipal, para prestarem serviços junto à Procura-
doria Geral; 

XVIII - decidir sobre os casos de aplicação do dis-
posto no art. 4º, XIV, desta Lei, distribuindo, a seu cri-
tério, entre os Procuradores do Município, os
processos avocados;

XIX - reunir, quando conveniente, sob sua Presi-
dência, o Procurador Geral Adjunto e os Procurado-
res do Município, para exame e debate de matéria
considerada de alta relevância jurídica; 

XX - promover a distribuição dos serviços entre

os diferentes órgãos da Procuradoria Geral para ela-
boração de pareceres e adoção de outras providên-
cias e encaminhar os expedientes para as
proposituras ou defesas de ações ou feitos;

XXI - conceder, em fase de execução fiscal, o
parcelamento de débitos tributários, com observân-
cia das condições estabelecidas pelo Prefeito Muni-
cipal, nos moldes da Legislação Municipal sobre esse
assunto, bem como a dispensa total ou parcial dos
honorários devido pelo executado.

XXII - exercer outras atribuições inerentes às fun-
ções de seu cargo. 

Parágrafo Único - O Procurador Geral do Municí-
pio terá a sua disposição um Chefe de Gabinete que
será nomeado, em comissão, pelo Prefeito Munici-
pal.

SEÇÃO II 
DO PROCURADOR GERAL ADJUNTO

Art. 8º - O Procurador Geral Adjunto será no-
meado, em comissão, pelo Prefeito Municipal, den-
tre advogados com pelo menos 05 (cinco) anos de
prática forense, e, no mínimo, 30 (trinta) anos de
idade, de notório saber jurídico e reputação ilibada; 

Art. 9° - São atribuições do Procurador Geral Ad-
junto: 

I - substituir o Procurador Geral do Município, nos
casos previstos no parágrafo único, do art. 6°, desta
Lei; 

II - Coordenar as atividades dos órgãos de exe-
cução da Procuradoria Geral; 

III - assessorar o Procurador Geral nos assuntos
técnico-jurídicos; 

IV - exercer outras atribuições que lhe forem con-
feridas ou delegadas pelo Procurador Geral. 

CAPÍTULO V 
DOS ÓRGÃOS E CARGOS DE ASSESSORA-

MENTO
SEÇÃO I

DO GABINETE DO PROCURADOR GERAL
Art. 10 - O Gabinete do Procurador Geral é o

órgão incumbido de auxiliá-lo no exercício de suas
atividades e será dirigido por um Chefe de Gabinete,
nomeado, em comissão, pelo Prefeito Municipal. 

Parágrafo Único - São competências do Chefe de
Gabinete do Procurador Geral:

I - prestar assistência Administrativa ao Procura-
dor Geral do Município; 

II - propor a expedição de normas sobre assuntos
de sua competência; 

III - encaminhar ao Procurador Geral assuntos,
processos e correspondências cujas soluções de-
pendam de sua apreciação; 

IV - preparar o expediente a ser despachado pelo
Procurador Geral; 

V - preparar a agenda do Procurador Geral, avi-
sando-o, com antecedência, dos atos e solenidades
a que deva comparecer; 

VI - atender as partes que pretendam contato
com o Procurador Geral; 

VII - coordenar e controlar as atividades do Gabi-
nete do Procurador Geral; 

VIII - planejar a execução de atividades de co-
municação social, interna e externa da Procuradoria
Geral do Município; 

IX - despachar com o Procurador Geral; 
X - manter cadastro atualizado de todos os ór-

gãos federais, estaduais e municipais; 
XI - encaminhar aos órgãos da Procuradoria os

processos de sua competência, após despacho do
Procurador Geral ou do Procurador Geral Adjunto; 
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XII - desempenhar as funções que lhe forem co-
metidas pelo Procurador Geral; 

XIII - acompanhar o noticiário da imprensa, a res-
peito da Procuradoria Geral, promovendo a neces-
sária divulgação dos atos e fatos administrativos; 

XIV - receber e anotar telefonemas e efetuar con-
tatos telefônicos, quando solicitado; 

XV - providenciar a realização de trabalhos dati-
lográficos e o arquivamento de cópias de expediente
e outros documentos do Gabinete do Procurador
Geral; 

XVI - planejar, organizar e controlar as atividades
inerentes ao serviço de processamento de dados; 

XVII - operacionalizar os serviços de informática,
conforme as necessidades dos diversos setores da
Procuradoria Geral do Município; 

XVIII - sugerir medidas que possam assegurar o
melhor desempenho técnico das atividades da área
de informática. 

CAPÍTULO VI
DOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

Art. 11 - Os órgãos de execução programática, di-
retamente subordinados ao Procurador Geral, são
responsáveis pelas atividades contenciosas e de
consultoria jurídica da Procuradoria Geral, bem como
pelas já mencionadas no art. 4º, desta Lei. 

Parágrafo Único - Os Chefes dos órgãos men-
cionados neste artigo serão nomeados em comissão
pelo Chefe do Poder Executivo. 

SEÇÃO I 
DA PROCURADORIA JUDICIAL E DA DÍVIDA

ATIVA
Art. 12 - Compete à Procuradoria Judicial e da Dí-

vida Ativa: 
I - patrocinar, judicialmente, os interesses do Mu-

nicípio nas causas mencionadas no art. 4º, I, desta
Lei, salvo nos feitos de competência de outros órgãos
da Procuradoria Geral; 

II - promover ações do Município contra a União,
Estados ou Municípios, bem assim, contra quaisquer
de suas respectivas entidades da Administração In-
direta e fundacional e de defendê-lo nas que lhe
forem movidas, bem como promover ações regressi-
vas contra servidores; 

III - preparar informações e acompanhar proces-
sos de mandados de segurança impetrados contra
as autoridades referidas no inciso IV, do Art. 4º desta
Lei, ressalvados as hipóteses de competência de ou-
tras Procuradorias;

IV - promover a arrecadação judicial da dívida
ativa do Município, de qualquer natureza tributária ou
não; 

V - representar a Fazenda Pública Municipal nos
processos de inventário, arrolamento e partilha, ar-
recadação de bens ausentes e de herança jacente; 

VI - defender os interesses da Fazenda Munici-
pal nos mandados de Segurança relativos à matéria
fiscal; 

VII - emitir pareceres sobre material fiscal; 
VIII - representar a Fazenda Municipal em pro-

cessos ou ações que versem matéria financeira, re-
lacionada com a arrecadação tributária; 

IX - realizar trabalhos relacionados com o estudo
e a divulgação da legislação fiscal e tributária;

X - examinar as ordens e sentenças judi-
ciárias cujo cumprimento dependa de iniciativa do
Secretário de Tributação do Município;

XI - exercer outras atribuições que lhe forem co-
metidas pelo Procurador Geral. 

Art. 13 - A Procuradoria Judicial e da Dívida Ativa
terá um Procurador Chefe, livremente nomeado em

comissão pelo Prefeito Municipal, dentre advogados
com pelo menos 02 (dois) anos de prática forense,
de notório saber jurídico e reputação ilibada, sendo
diretamente subordinado ao Procurador Geral do Mu-
nicípio. 

Art. 14 - São atribuições do Procurador-Chefe da
Procuradoria Judicial e da Dívida Ativa do Município: 

I - orientar, fiscalizar e distribuir os serviços da
Procuradoria Judicial e da Dívida Ativa; 

II - atribuir encargos especiais compatíveis com
suas funções a Procuradores e propor ao Procura-
dor Geral a designação de substitutos em suas fé-
rias, licenças e impedimentos; 

III - baixar normas sobre serviços internos; 
IV - organizar e encaminhar ao Procurador Geral

a escala de férias anuais dos Procuradores e servi-
dores lotados na sua Procuradoria; 

V - assessorar o Procurador Geral nos assuntos
jurídicos afetos à sua Procuradoria; 

VI - estabelecer critérios da distribuição, em rodí-
zio, entre os Procuradores, de processos, ações ou
serviços de competência da Procuradoria Judicial e
da Dívida Ativa; 

VII - apresentar, no prazo estabelecido pela Pro-
curadoria Geral, relatório das atividades da Procura-
doria; 

VIII - exercer outras atribuições que forem confe-
ridas pelo Procurador Geral. 

SEÇÃO II 
DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA E DO

TRABALHO
Art. 15 - Compete à Procuradoria Administrativa e

do Trabalho: 
I - examinar os processos relativos a aposenta-

doria e retificação de aposentadoria de servidores
municipais, com vista a assegurar a legalidade de
concessão de tais benefícios; 

II - propor ao Procurador Geral a adoção de me-
didas que possam uniformizar a instrução dos pro-
cessos de aposentadoria; 

III - promover a defesa e proteção, em juízo ou
fora dele em qualquer instância: 

a) dos bens públicos municipais de uso comum
do povo; 

b) dos bens públicos municipais destinados a
uso especial. 

IV - organizar e acompanhar, devidamente auto-
rizada, os processos de desapropriação por interesse
social ou utilidade pública; 

V - funcionar, judicial ou extrajudicialmente, em
casos de locação, arrendamento, enfiteuse e/ou
compra a venda de bens imóveis e semoventes do
Município; 

VI - prestar assistência técnico-jurídica aos atos,
fatos ou negócios, cujo preparo diga respeito a bens
definidos neste artigo; 

VII - dar parecer em processos administrativos
sobre assuntos de interesse patrimonial do Municí-
pio;

VIII - manifestar-se nos processos que envolvam
matéria relacionada com a defesa do meio-ambiente; 

IX - acompanhar os processos jurídicos de usu-
capião para os quais o Município de Mossoró/RN
seja citado; 

X - elaborar minutas de contratos e requerer ao
Cartório de Registro de Imóveis a inscrição de título
relativo imóvel do patrimônio municipal; 

XI - funcionar judicial ou extra judicialmente, na
defesa do Município de Mossoró/RN em casos rela-
cionados com quantidades econômicas a ele perten-
centes e não aplicados a serviço especial, como
dinheiro, títulos de créditos e propriedade imóvel que
sejam transferidos, a qualquer título, para o Municí-

pio; 
XII - preparar informações e acompanhar pro-

cessos de mandado de segurança relativos a maté-
ria patrimonial;

XIII - Dar parecer em todos os processos licitató-
rios, desde a análise das Minutas do Edital e do Con-
trato, até o procedimento de dispensa e
inexigibilidade da licitação;

XIV - promover a defesa e proteção do Município,
em juízo ou fora dele, em qualquer instância, de pro-
cessos que versem acerca de controvérsias decor-
rentes das relações de trabalho;  

XV - dar parecer em processos administrativos
sobre assuntos de interesse trabalhista do Município;

XVI - dar parecer em requerimentos administrati-
vos feitos por servidores sobre assuntos de direitos
trabalhistas;

XVII - manifestar-se nos processos que envolvam
matéria relacionada com as relações com o Sindicato
dos Servidores Públicos; 

XVIII - examinar as ordens e sentenças judiciais
no âmbito trabalhista cujo cumprimento dependa de
iniciativa do Secretário de Administração e Recursos
Humanos do Município;

IXX - exercer outras atribuições que lhe forem co-
metidas pelo Procurador Geral. 

Art. 16 - A Procuradoria Administrativa e do Tra-
balho terá um Procurador Chefe, livremente no-
meado, em comissão, pelo Chefe do Poder
Executivo, dentre advogados com pelo menos 02
(dois) anos de prática forense, de notório saber jurí-
dico e reputação ilibada, sendo subordinado direta-
mente ao Procurador Geral do Município. 

Art. 17 - São atribuições do Procurador-Chefe da
Procuradoria Administrativa e do Trabalho: 

I - orientar, fiscalizar e distribuir os serviços da
Procuradoria Administrativa e do Trabalho; 

II - baixar normas sobre serviços internos; 
III - organizar e encaminhar ao Procurador Geral

a escala de férias anuais dos Procuradores e servi-
dores da sua Procuradoria; 

IV - estabelecer critérios de distribuição, em rodí-
zio, entre os Procuradores, em processos para emis-
são de pareceres;

V - apresentar, no prazo estabelecido pelo Pro-
curador Geral, relatório das atividades da Procura-
doria do Trabalho e do Servidor Público; 

VI - exercer outras atribuições que lhe forem con-
feridas pelo Procurador Geral. 

SEÇÃO III 
DA UNIDADE DE REGISTRO E CONTROLE DE

FEITOS DA PROCURADORIA GERAL
Art. 18 - Compete à Unidade de Registro e Con-

trole de Feitos da Procuradoria Geral: 
I - receber, registrar e controlar e movimentação

de documentos e processos judiciais e administrati-
vos, de competência das Procuradorias; 

II - manter atualizados os registros de ações e fei-
tos em curso, promovidos ou contestados pelas Pro-
curadorias; 

III - organizar e manter atualizados os fichários
de acompanhamento de ações, bem como colecio-
nar em acervo, as cópias dos trabalhos elaborados
pelos Procuradores; 

IV - manter os seguintes registros: 
a) índice, por ordem alfabética, de autores e litis-

consortes; 
b) de ações, por ordem alfabética, de autor e réu,

conforme a posição processual do Município, do qual
constem os dados qualificativos do procedimento, in-
clusive, nome do Procurador responsável pelo feito; 

c) de ações, por assunto, em ordem alfabética; 
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d) das decisões proferidas nas ações em que o
Município for parte, fichadas em ordem alfabética de
autores e de assunto; 

e) das publicações dos órgãos oficiais referentes
às causas em que o Município for parte ou interes-
sado, delas fazendo comunicação escrita ao Procu-
rador-Chefe da respectiva Procuradoria do feito,
inclusive quanto às audiências e pautas de julga-
mento, que deverão constar de agenda devidamente
atualizada; 

V - manter atualizadas as pastas corresponden-
tes às ações ajuizadas; 

VI - prestar informações às partes, não vedadas
em lei e regulamento; 

VII - colaborar na elaboração do relatório trimes-
tral das respectivas Procuradorias; 

VIII - manter os seguintes registros, para os pro-
cessos administrativos: 

a) índice, pelo nome do interessado, organizado
em ordem alfabética; 

b) por ordem numérica, com indicação do inte-
ressado, órgão de origem, assunto, Procurador res-
ponsável, andamento e demais dados qualificativos; 

c) por assunto, ementa ou resumo, organizado
em ordem alfabética 

IX - compilar e manter registro atualizado da le-
gislação referente aos assuntos de competência das
respectivas Procuradorias, bem como da jurispru-
dência administrativa e judicial; 

X - manter atualizado o arquivo de pareceres pro-
feridos pelas respectivas Procuradorias em proces-
sos administrativos; 

XI - manter repertório de jurisprudência de inte-
resse das respectivas Procuradorias. 

Art. 19 - A Unidade de Registro e Controle de Fei-
tos da Procuradoria Geral terá um Técnico Adminis-
trativo, nomeados dentre os servidores efetivos do
Município, por ato do Prefeito Municipal.

TÍTULO II 
DOS SERVIDORES LOTADOS DA PROCURADO-

RIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CAPÍTULO I 

DO REGIME JURÍDICO
Art. 20 - O regime jurídico dos Procuradores e

servidores lotados na Procuradoria Geral do Municí-
pio é o de direito público administrativo, previsto
nesta Lei, no Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Mossoró/RN e legislação complemen-
tar. 

CAPÍTULO II
DOS PROCURADORES DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DO CONCURSO INICIAL

Art. 21 - Os cargos da classe inicial da carreira de
Procurador do Município serão providos por concurso
público específico de provas e títulos, realizados pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, podendo a ele concorrer somente bacha-
réis em direito, de reputação ilibada, comprovando
ter pelo menos 02 (dois) anos de prática forense, e
estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.

Parágrafo Único - O ingresso em qualquer dos ní-
veis da carreira de Procurador do Município, não po-
derá ocorrer por transformação, transferência ou
qualquer outro meio de provimento, que não os pre-
vistos nesta Lei. 

Art. 22 - A Comissão do Concurso será nomeada
pelo Secretário Municipal de Administração e Recur-

sos Humanos, sendo composta por 02 (dois) Procu-
radores do Município, um representante da Ordem
dos Advogados do Brasil – Sub-Secção de Mos-
soró/RN e um Servidor Público lotado na Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Parágrafo Único – Considerando que o Municí-
pio, em seu quadro funcional, não dispõe de Procu-
radores legalmente nomeados para tal fim, a
Comissão descrita no caput desse artigo, para a rea-
lização do primeiro Concurso Público, será composta
do Procurador Geral, bem como de qualquer advo-
gado contratado, ou mesmo que preste serviço atual-
mente, junto a esse órgão, sendo esse último de livre
escolha do Procurador Geral. 

Art. 23 - Regulamento específico, baixado pelo
Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos, disporá sobre as normas do Concurso de
que trata o art. 21, desta Lei. 

SEÇÃO II
DA POSSE, COMPROMISSO E EXERCÍCIO
Art. 24 - O Procurador do Município deverá tomar

posse no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
de publicação do ato de sua nomeação no Jornal Ofi-
cial do Município, prorrogável uma única vez, por
igual tempo, a critério do Procurador Geral. 

Art. 25 - A posse será dada pelo Procurador
Geral, mediante assinatura do termo em que o em-
possado prometa cumprir fielmente os deveres do
cargo, após a necessária revisão medica que com-
prove aptidão física e psíquica do interessado.

§ 1º - A revisão de que trata este artigo, será feita
pela Junta Médica Municipal. 

§ 2º - Constitui condição indispensável para a
posse, a comprovação de ser o candidato regular-
mente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil-
OAB, e ali encontrar-se em situação regular,
mediante a exibição de competente certidão a ser ex-
pedida pelo Presidente ou Secretário do Conselho
Seccional. 

§ 3º - Em se tratando de candidato não inscrito
na OAB, por impedimento legal, deverá ele obter a
inscrição no prazo improrrogável de 60(sessenta)
dias, findo o qual, não tendo sido ela obtida, tomar-
se-á sem efeito o respectivo ato de nomeação. 

Art. 26 - Os aprovados no concurso de Procura-
dor do Município, deverão entrar em exercício no
prazo de 30(trinta) dias, contados da data da posse,
salvo motivo de força maior, devidamente compro-
vado, prorrogado por igual período, a requerimento
do interessado. 

SEÇÃO III 
DA PROMOÇÃO

Art. 27 - As promoções na carreira de Procurador
do Município atenderão aos critérios de merecimento
e antiguidade, conforme disposto na Lei Comple-
mentar nº 003/2003 e nos termos desta Lei. 

Art. 28 - A promoção por tempo de serviço dar-
se-á de forma automática para a classe imediata-
mente superior, a cada interstício de 02 (dois) anos
de efetivo exercício na carreira ou função de Procu-
rador, após os primeiros 03 (três) anos contados da
nomeação e posse.

Art. 29 - A antiguidade deve ser contada do dia
inicial do enquadramento na respectiva classe, pre-
valecendo, em igualdade de condições: 

I - a antiguidade na carreira; 
II - o maior tempo de serviço público municipal; 
III - a maior prole; 

IV - a idade mais avançada. 
Art. 30 - A apuração do tempo de serviço na car-

reira de Procurador Município será feita por dias cor-
ridos. 

Art. 31 - As promoções serão realizadas por ato
do Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos, na data-base do Servidor Público Mu-
nicipal, com esteio na Lei Complementar nº
003/2003. 

Parágrafo Único - Para todos os efeitos será con-
siderado promovido o Procurador do Município que
vier a falecer sem que tenha sido decretada, no prazo
legal, a promoção que lhe caberia por antiguidade. 

SEÇÃO IV 
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS

Art. 32 - O Procurador do Município, no exercício
de suas funções goza de independência e das prer-
rogativas inerentes à atividade advocatícia, inclusive
imunidade funcional quanto às opiniões de natureza
técnico-científica emitidas em parecer, petição ou
qualquer arrazoado produzido em processo adminis-
trativo ou judicial. 

§ 1º - Cabe ao Procurador do Município a facul-
dade de requisitar informações escritas, exames e di-
ligências que julgar necessárias ao desempenho de
suas atividades, e a instauração de procedimentos
policiais para apuração das infrações penais pratica-
das contra bens, serviços ou interesses do Municí-
pio. 

§ 2° - Aplica-se, subsidiariamente, aos membros
da carreira de Procurador do Município, o Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Mos-
soró/RN. 

Art. 33 - É assegurado ao Procurador do Municí-
pio irredutibilidade de vencimento, com diferença de
cinco por cento (5%) de uma para outra classe da ca-
tegoria. 

SEÇÃO V 
DA CARREIRA

Art. 34 - A carreira de Procurador do Município es-
calona-se na forma do Anexo III, desta Lei.

SEÇÃO VI
DAS VANTAGENS

Art. 35 - Além do vencimento, constituem vanta-
gens pecuniárias do Procurador do Município, o
anuênio por tempo de serviço e os honorários advo-
catícios auferidos com a atividade profissional des-
tes em exercício no serviço público municipal, na
forma indicada no Estatuto da Advocacia da Ordem
dos Advogados do Brasil, Lei 8.906, de 04 de Julho
de 1994.

Parágrafo Único - Os honorários advocatícios re-
feridos no caput deste artigo serão creditados em
conta corrente aberta com esse fim específico, e,
quando do término do exercício financeiro, no mês
de dezembro de cada ano, serão rateados igualita-
riamente entre todos os Procuradores, inclusive o
Procurador Geral, o Procurador Geral Adjunto e os
Procuradores Chefes de cada Procuradoria, demis-
síveis ad nutum.

SEÇÃO VII
DAS GRATIFICAÇÕES 

Art. 36 - A gratificação de representação devida
ao Procurador do Município corresponderá ao valor
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), que será
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somado ao vencimento-base, garantida a sua incor-
poração para efeito de aposentadoria.

Parágrafo Único - A gratificação tratada no
"caput" é devida unicamente aos Procuradores do
Município em efetivo exercício na Procuradoria Geral
do Município ou atuando em qualquer órgão da Ad-
ministração Pública do Município de Mossoró/RN,
quer em cargo comissionado, quer no exercício das
atribuições inerentes ao cargo de Procurador do Mu-
nicípio, por expressa designação do Procurador
Geral.

Art. 37 - O anuênio por tempo de serviço será cal-
culado sobre o vencimento-base e a gratificação de
que trata o artigo anterior, incorporando-se aos ven-
cimentos para todos os efeitos legais, inclusive para
aposentadoria. 

SEÇÃO VIII
DAS LICENÇAS

Art. 38 - Conceder-se-á licença ao Procurador do
Município na forma que dispuser o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Mossoró/RN. 

Art. 39 - Os integrantes da carreira de Procura-
dor do Município terão direito a 30 (trinta) dias de fé-
rias individuais, em cada ano civil. 

SEÇÃO IX 
DAS FÉRIAS

Art. 40 - As férias dos integrantes da carreira de
Procurador do Município serão gozadas de acordo
com a escala organizada pelo Procurador Geral,
atendendo, quanto possível, à conveniência do inte-
ressado, sem prejuízo do serviço. 

Parágrafo Único - A escala de férias poderá ser
alterada, a qualquer tempo, pelo Procurador Geral,
de ofício ou a requerimento do interessado, obser-
vada, em qualquer caso, a conveniência do serviço. 

Art. 41 - O Procurador do Município comunicará
ao Procurador Geral o lugar de sua eventual resi-
dência durante as férias, bem como a reassunção do
exercício, ao término destas. 

CAPÍTULO III 
DO REGIME DISCIPLINAR

SEÇÃO I DAS 
PENALIDADES

Art. 42 - Os membros da carreira de Procurador
do Município são passíveis das seguintes penalida-
des: 

I - advertência; 
II - repreensão; 
III - suspensão até 90 (noventa) dias; 
IV - demissão. 
Parágrafo Único - A imposição das penalidades

previstas neste artigo compete: 
I - ao Procurador Geral do Município, as dos inci-

sos I, II e III; 
II - ao Prefeito Municipal a do inciso IV. 
Art. 43 - As penalidades previstas no artigo ante-

rior serão aplicadas: 
I - a de advertência, em caráter reservado, oral-

mente ou por escrito, nos casos de falta leve; 
II - a de repreensão, reservadamente, por escrito,

nos casos de desobediência ou de falta de cumpri-
mento do dever, de reincidência em falta leve ou de
procedimento reprovável; 

III - a de suspensão, no caso de falta grave, rein-
cidência em falta já punida com pena mais leve ou
de procedimento incompatível com o decoro do cargo
ou da função; 

IV - a de demissão, em caso de prática de ato que

incompatibilize o membro da carreira de Procurador
do Município com a função, incontinência pública,
embriaguez habitual, e uso ilegal de tóxicos, crimes
contra a Administração Pública e abandono do cargo. 

Parágrafo Único - A pena de suspensão importa,
enquanto durar, a perda dos direitos e vantagens ine-
rentes ao exercício do cargo ou função. 

SEÇÃO II
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 44 - A apuração de infração funcional impu-
tada a integrantes da carreira de Procurador do Mu-
nicípio será feita por sindicância ou processo
administrativo, mediante determinação do Procura-
dor Geral, assegurando-se ao acusado amplo direito
de defesa. 

Art. 45 - O processo Administrativo será realizado
por uma Comissão composta de 03 (três) Procura-
dores do Município sempre que possível de classe
igual ou superior a do indiciado. 

§ 1º - O Procurador Geral indicará, no ato de de-
signação, um dos membros da Comissão para pre-
sidi-la. 

§ 2º - O Presidente da Comissão designará um
funcionário lotado na estrutura administrativa da Pro-
curadoria Geral do Município para secretariar a refe-
rida Comissão. 

§ 3º - Quando se tratar de sindicância, o Procu-
rador Geral designará um Procurador do Município
de classe igual ou superior a do indiciado para pro-
mover sua realização. 

Art. 46 - O prazo para conclusão do inquérito será
de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30
(trinta) dias, por ato do Procurador Geral. 

Parágrafo Único - Não implicará nulidade do in-
quérito a inobservância dos prazos fixados neste ar-
tigo, ficando, porém, pessoalmente responsável
perante o Poder Público, o membro ou Secretário da
Comissão que houver dado causa ao fato. 

Art. 47 - O prazo de que trata o artigo anterior
passará a correr da data da citação válida do indi-
ciado. 

Parágrafo Único - Após a publicação do ato de
sua designação, a Comissão terá 03 (três) dias para
instalar-se. 

Art. 48 - Abertos os trabalhos, o Presidente da
Comissão mandará citar o Procurador acusado para
que, como indiciado, acompanhe todo o procedi-
mento, requerendo o que for de interesse da defesa. 

Parágrafo Único - A citação será pessoal, me-
diante protocolo, devendo o servidor dele encarre-
gado consignar, por escrito, se for o caso, a recusa
do indiciado em recebê-la. Quando não for encon-
trado o indiciado, a citação far-se-á por edital, resu-
mido, do qual deve constar somente o nome do
indiciado o número do processo e a convocação para
comparecer perante a Comissão processante, de-
vendo o edital ser publicado no Jornal Oficial do Mu-
nicípio, com prazo de 15 (quinze) dias úteis, findo o
qual, não comparecendo o indiciado, ser-lhe-á de-
signado um defensor. 

Art. 49 - O indiciado, no prazo de 05 (cinco) dias,
depois de citado, poderá requerer as provas que jul-
gar necessárias á sua defesa, podendo renovar o pe-
dido no curso do processo, se for necessário para
demonstração de fatos novos. 

Art. 50 - A falta de citação para todos os termos
do processo determinará a nulidade do procedi-
mento. 

Art. 51 - A Comissão, de ofício, poderá determinar
a realização das diligências que julgar necessárias,
recorrendo, inclusive a técnicos e peritos 

Parágrafo Único - Os órgãos municipais atende-
rão, com a máxima presteza, as solicitações da Co-

missão, comunicando prontamente, em caso de força
maior, a razão da impossibilidade do atendimento.

Art. 52 - Para todas as provas e diligências, o in-
diciado, ou seu advogado, será notificado com ante-
cedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 53 - Durante o curso do processo será per-
mitida a intervenção do indiciado, por si ou por seu
defensor. 

Art. 54 - As certidões de repartições públicas mu-
nicipais, necessárias à defesa, serão fornecidas sem
quaisquer ônus. 

Art. 55 - Encerrada a fase probatória, o indiciado
será notificado para apresentar, no prazo de 10 (dez)
dias, as razões finais de defesa. 

Parágrafo Único - Findo o prazo de que trata este
artigo, a Comissão examinará o processo e apre-
sentará relatório, em que serão apreciadas as irre-
gularidades funcionais imputadas ao acusado, as
provas colhidas e as razões de defesa, propondo,
justificadamente a absolvição ou punição, indicando,
nesta última hipótese, os dispositivos legais em que
estiver incurso No relatório, a Comissão poderá su-
gerir quaisquer outras providências que lhe parece-
rem de interesse do serviço público. 

Art. 56 - Apresentado o relatório, os membros da
Comissão deverão, no dia imediato, retomar ao exer-
cício normal dos seus cargos, ficando, entretanto, à
disposição do Procurador Geral, para qualquer es-
clarecimento julgado necessário. 

Art. 57 - Recebido o processo, a autoridade com-
petente deverá proferir julgamento no prazo impror-
rogável de 15 (quinze) dias, sob pena de
responsabilidade. 

Parágrafo Único - Se o processo não for julgado
no prazo indicado neste artigo, o indiciado reassu-
mirá automaticamente o exercício de seu cargo ou
função e aguardará em atividade o julgamento, salvo
o caso de prisão administrativa que ainda perdure. 

Art. 58 - A autoridade que julgar o processo pro-
moverá, quando for o caso, a expedição dos atos de-
correntes do julgamento e as providências
necessárias a sua execução. 

Art. 59 - Quando ao Procurador do Município for
imputado crime contra a Administração Pública, o
Procurador Geral providenciará para que se instaure
simultaneamente o inquérito policial. 

Art. 60 - Na aplicação das penas disciplinares,
serão consideradas a natureza e a gravidade da in-
fração, os danos que dela provenham para o serviço
público e os antecedentes do infrator.

Parágrafo Único - A falta, também prevista em lei
penal como crime, terá sua punibilidade extinta jun-
tamente com a deste. 

SEÇÃO III
DOS RECURSOS

Art. 61 - Da aplicação de penas impostas pelo
Procurador Geral cabe recurso, em última instância,
ao Prefeito Municipal. 

Art. 62 - O recurso não terá efeito suspensivo e
será interposto no prazo de 05 (cinco) dias, contados
da ciência do interessado. 

Art. 63 - O recurso será apresentado em petição
fundamentada ao Procurador Geral, que o receberá
e mandará juntar ao processo, encaminhando-o ao
Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Art. 64 - Os recursos serão julgados no prazo má-
ximo de 20 (vinte) dias. 

SEÇÃO IV 
DA REVISÃO

Art. 65 - A qualquer tempo, poderá ser requerida
a revisão do processo administrativo de que haja re-
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sultado sanção disciplinar, quando se aduzam fatos
ou circunstâncias susceptíveis de justificar a inocên-
cia do requerente, mencionadas ou não no processo
original.

§ 1º - O cônjuge, descendente ou ascen-
dente, ou qualquer pessoa constante dos assenta-
mentos individuais do Procurador do Município
falecido, desaparecido ou incapacitado de requerer,
poderá solicitar a revisão de que trata este artigo. 

§ 2º - Não constitui fundamento para a revisão a
simples alegação de injustiça da penalidade.

Art. 66 - requerimento será dirigido a autoridade
competente que aplicou a pena, ou aquele que, em
grau de recurso, a tiver confirmado. 

Art. 67 - O Procurador Geral designará Comissão
composta de 03 (três) Procuradores do Município, de
igual ou superior nível, para processar a revisão. 

Art. 68 - A revisão processar-se-á em apenso ao
processo original. 

Art. 69 - Além da exposição dos fatos em que o
pedido fundar-se, o requerente, na inicial, solicitará
sejam designados dia e hora para a audiência das
testemunhas. 

Parágrafo Único - Será considerada informante a
testemunha que, residindo fora da sede do Municí-
pio, prestar depoimento por escrito.

Art. 70 - Concluídos os trabalhos da Comissão,
no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por mais
30 (trinta) dias, será o processo, com o respectivo re-
latório, encaminhado à autoridade competente para o
julgamento. 

Parágrafo Único - O prazo para o julgamento será
de 20 (vinte) dias, a não ser que haja necessidade
de novas diligências, caso em que será prorrogado
por igual período. 

Art. 71 - Os recursos serão julgados no prazo má-
ximo de 20 (vinte) dias. 

SEÇÃO V
DAS ATRIBUIÇÕES E DEVERES

Art. 72 - Ao Procurador do Município incumbe de-
sempenhar, além das que lhes forem delegadas, as
atribuições discriminadas nos artigos 12, 15, 18 e 21,
desta Lei. 

Parágrafo Único - O Procurador do Município
será identificado por meio de carreira funcional, subs-
crita pelo Prefeito Municipal e pelo Procurador Geral,
onde ficará consignado que ao Procurador é asse-
gurado o livre ingresso em todos os recintos sujeitos
à fiscalização municipal e a requisição de auxílio a
órgãos e autoridades para o desempenho de sua fun-
ção, ficando autorizado a tratar com as autoridades
federais e municipais, bem assim com todas as pes-
soas jurídicas, assuntos relacionados com o Municí-
pio de Mossoró/RN.

Art. 73 - O Procurador do Município cumprirá o
expediente normal de 06 (seis) horas diárias, num
total de 30 (trinta) horas semanais, podendo parte do
expediente ser cumprido fora da Procuradoria Geral,
quando ocorrer motivo superior devidamente com-
provado.

Parágrafo Único - O controle de freqüência dos
Procuradores do Município será feito, diariamente,
pelo Procurador-Chefe do órgão em que estiverem
lotados, segundo se dispuser em Portaria do Procu-
rador Geral.

Art. 74 - Ao Procurador do Município é defeso
confessar, desistir, acordar ou deixar de usar de
todos os recursos cabíveis em processos judiciais,
salvo quando expressamente autorizado pelo Procu-
rador Geral, nos termos da Lei. 

Art. 75 - O Procurador do Município responderá
disciplinarmente pelos danos que causar à Fazenda
Pública e à Administração, em virtude de negligência

no exercício de suas atribuições.
Parágrafo Único - O Procurador do Município terá

o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo se
menor lhes for fixado, para a propositura das ações
judiciais a ele distribuídas e de 05 (cinco) dias úteis
para emitir parecer em processo administrativo, ex-
ceto nos casos de maior complexidade, quando o
prazo poderá ser dilatado pelo Procurador-Chefe de
cada unidade da Procuradoria Geral do Município. 

Art. 76 - Ao Procurador do Município, sob pena
de responsabilidade disciplinar e conseqüente perda
do cargo, é proibido:

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pre-
texto, percentagens ou vantagens nos processos
submetidos ao seu exame ou patrocínio; 

II - patrocinar a defesa de terceiros em qualquer
processo judicial ou administrativo em que haja inte-
resse do Município. 

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 77 - Às Secretarias Municipais compete, na
forma prevista pela legislação em vigor, a inscrição
da Dívida Ativa do Município, imediatamente após a
expiração do prazo do seu pagamento. 

Parágrafo Único - Inscrita a divida, o Secretário
competente remeterá à Procuradoria Geral do Muni-
cípio, no prazo de 05 (cinco) dias, a documentação
necessária para os fins previstos no art. 4º, II, desta
Lei. 

Art. 78 - As Secretarias Municipais fornecerão,
com rigorosa observância do prazo que lhes for es-
tabelecido, em cada expediente, os documentos e
processos administrativos considerados necessários
à instrução dos processos judiciais.

Parágrafo Único - A inobservância do prazo pre-
visto neste artigo implicará na aplicação de penas
disciplinares, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos que decorrerem para a Fazenda Pública Mu-
nicipal. 

Art. 79 - Fora de seu território, o Município de
Mossoró/RN será representado, na esfera judicial,
pelo Procurador Geral, por Procurador do Município
que designar, ou ainda por advogado contratado para
o caso concreto, mediante prévia e expressa autori-
zação do Prefeito Municipal. 

Parágrafo Único - A representação prevista neste
artigo poderá também ser exercida pelas Procurado-
rias Gerais ou órgãos equivalentes dos respectivos
Municípios, dos Estados da Federação ou do Distrito
Federal, mediante celebração de convênio ou
acordo, precedidos de autorização expressa do Pre-
feito Municipal, a este competindo estabelecer suas
cláusulas e condições. 

Art. 80 - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias do Município, as quais serão suple-
mentadas, se insuficientes. 

Art. 81 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada a Lei Municipal nº 1.083/96, de
25 de novembro de 1996 e as disposições em con-
trário. 

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, 
em Mossoró/RN, 21 de dezembro de 2007.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita 

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 001/2008 – GES.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 12 de fevereiro de 2008, às 09h00min
(nove horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a
aquisição de alimentos não perecíveis. O Edital com
as demais especificações e detalhes encontra-se à
disposição dos interessados à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
no horário de 07h00min as 12h00min e das
14h00min às 17h00min e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 28 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 002/2008 – GES.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 13 de fevereiro de 2008, às 08h00min
(oito horas), na sede da Gerência Executiva de Com-
pras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oliveira,
nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, rea-
lizará licitação na modalidade de Pregão Presencial,
do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisi-
ção de alimentos perecíveis. O Edital com as demais
especificações e detalhes encontra-se à disposição
dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 –
1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de
07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00min
e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 28 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 003/2008 – GEARH.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 13 de fevereiro de 2008, às 15h00min
(quinze horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço, cujo objeto é a aquisição
de óleo diesel. O Edital com as demais especifica-
ções e detalhes encontra-se à disposição dos inte-
ressados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1º
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de
07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00min
e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 28 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO 

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 004/2008 – GES.              

Secretaria Municipal da 
Administração e Recursos Humanos
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O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 14 de fevereiro de 2008, às 09h00min
(nove horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a
aquisição de material de consumo para confecção de
próteses dentárias. O Edital com as demais especifi-
cações e detalhes encontra-se à disposição dos in-
teressados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1º
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de
07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00min
e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 28 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 005/2008 – GEED.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 15 de fevereiro de 2008, às 09h00min
(nove horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a
contratação de veículos para o serviço de transporte
dos alunos da rede municipal de ensino, residentes
na zona rural.  O Edital com as demais especifica-
ções e detalhes encontra-se à disposição dos inte-
ressados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1º
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de
07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00min
e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 28 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________
AVISO  DE  LICITAÇÃO

Pregão nº. 006/2008 – GES.              
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró

torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 15 de fevereiro de 2008, às 15h00min
(quinze horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço, cujo objeto é a contratação
de empresa para o fornecimento de quentinhas.  O
Edital com as demais especificações e detalhes en-
contra-se à disposição dos interessados à Rua Ida-
lino de Oliveira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro,
Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 12h00min
e das 14h00min às 17h00min e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 28 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 007/2008 – SEDETEMA.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 18 de fevereiro de 2008, às 09h00min
(nove horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto é a
aquisição de material elétrico.  O Edital com as de-
mais especificações e detalhes encontra-se à dispo-
sição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, nº.
106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horá-
rio de 07h00min as 12h00min e das 14h00min às
17h00min e na Internet no site: www.prefeiturade-
mossoro.com.br

Mossoró-RN, em 28 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 008/2008 – SESUTRA.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 18 de fevereiro de 2008, às 15h00min
(quinze horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço, cujo objeto é a contratação
de contratação de mão obra especializada (motorista
profissional).  O Edital com as demais especificações
e detalhes encontra-se à disposição dos interessa-
dos à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1º andar,
Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min
as 12h00min e das 14h00min às 17h00min e na In-
ternet no site: www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 28 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 009/2008 – GES.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 19 de fevereiro de 2008, às 09h00min
(nove horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a
aquisição de medicamentos da farmácia básica.  O
Edital com as demais especificações e detalhes en-
contra-se à disposição dos interessados à Rua Ida-
lino de Oliveira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro,
Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 12h00min
e das 14h00min às 17h00min e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 010/2008 – GES.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados

que no dia 20 de fevereiro de 2008, às 09h00min
(nove horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a
aquisição de medicamentos do programa Asma e Re-
nite.  O Edital com as demais especificações e deta-
lhes encontra-se à disposição dos interessados à
Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1º andar, Bairro
Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min as
12h00min e das 14h00min às 17h00min e na Internet
no site: www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 011/2008 – GES.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 20 de fevereiro de 2008, às 15h00min
(quinze horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a
aquisição de medicamentos do programa Hiperten-
são e Diabetes.  O Edital com as demais especifica-
ções e detalhes encontra-se à disposição dos
interessados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1º
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de
07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00min
e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 012/2008 – GES.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 21 de fevereiro de 2008, às 09h00min
(quinze horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a
aquisição de medicamentos para as UPA’S e SAMU.
O Edital com as demais especificações e detalhes
encontra-se à disposição dos interessados à Rua
Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro,
Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 12h00min
e das 14h00min às 17h00min e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 013/2008 – GES.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 22 de fevereiro de 2008, às 09h00min
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(quinze horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a
aquisição de medicamentos para os programas
DST/AIDS e Saúde da Mulher.  O Edital com as de-
mais especificações e detalhes encontra-se à dispo-
sição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, nº.
106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horá-
rio de 07h00min as 12h00min e das 14h00min às
17h00min e na Internet no site: www.prefeiturade-
mossoro.com.br

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 014/2008 – GES.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 25 de fevereiro de 2008, às 09h00min
(nove horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto é a
aquisição de medicamentos psicotrópicos.  O Edital
com as demais especificações e detalhes encontra-
se à disposição dos interessados à Rua Idalino de
Oliveira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-
RN, no horário de 07h00min as 12h00min e das
14h00min às 17h00min e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

AVISO  DE  LICITAÇÃO
Pregão nº. 015/2008 – SEMARH.              

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossoró
torna público para conhecimento dos interessados
que no dia 25 de fevereiro de 2008, às 15h00min
(quinze horas), na sede da Gerência Executiva de
Compras e Materiais, localizada à Rua Idalino de Oli-
veira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN,
realizará licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada em serviço de reprografia,
para o exercício 2008.  O Edital com as demais es-
pecificações e detalhes encontra-se à disposição dos
interessados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1º
andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de
07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00min
e na Internet no site:
www.prefeiturademossoro.com.br

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2008.
O PREGOEIRO

__________________________________________

EXTRATO  DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 043/2008 – FMC
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inc. III da Lei
8.666/93.

OBJETO: Apresentação da Banda Felipão e Moral
Metalizado para abrilhantar o carnaval de Mos-
soró/2008.
EMPRESA: Gondim & Garcia Ltda. CNPJ
02.083.381/0001-45 
VALOR DO CONTRATO: R$ 62.000,00 (Sessenta e
dois mil reais)
__________________________________________

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 044/2008 – SMC
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inc. III da Lei
8.666/93.
OBJETO: Executar serviços de assessoria, produção
e direção do carnaval de Mossoró, versão 2008. 
EMPRESA: Cooperativa dos Produtores Culturais do
RN. - CNPJ 04.881.989/0001-40 
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.000,00 (Dezessete
mil reais)

PORTARIA Nº 0229/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal vigente, e na Lei nº.
10.710, de 05 de agosto de 2003, que altera a Lei nº.
8.213, de 24 de julho de 1991,

CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Recursos Humanos a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais,

R E S O L V E :
CONCEDER Licença-Gestante à servidora LEO-

NICE FERREIRA DA SILVA, matrícula n.º 475-8, ocu-
pante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, lotada no(a) GERÊNCIA EXECUTIVA DA
SAÚDE, pelo período de 120 (Cento e vinte) dias,
com vigência de 08/01/2008 a 07/05/2008, ficando
autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à re-
ferida servidora, durante o período de gozo de sua li-
cença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Sec. da Administração e Rec. Humanos, 
em Mossoró-RN, 22 de janeiro de 2008

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

__________________________________________

PORTARIA Nº 0230/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal vigente, e na Lei nº.
10.710, de 05 de agosto de 2003, que altera a Lei nº.
8.213, de 24 de julho de 1991,

CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Recursos Humanos a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais,

R E S O L V E :
CONCEDER Licença-Gestante à servidora

NEIDE CARVALHO COSTA, matrícula n.º 8456-5,
ocupante do cargo de PROFESSOR - NIVEL II, lo-
tada no(a) E. M. MONSENHOR MOTA, pelo período
de 120 (Cento e vinte) dias, com vigência de
12/02/2008 a 11/06/2008, ficando autorizado o paga-
mento do Salário-Maternidade à referida servidora,
durante o período de gozo de sua licença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos, 
em Mossoró-RN, 22 de janeiro de 2008

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

__________________________________________

PORTARIA Nº 0234/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-
buições legais, e com égide no Decreto Municipal nº.
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Recursos Humanos a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais, e

CONSIDERANDO, o teor do Mandado de Rein-
tegração nº. 00082/07-TRJ, extraído do Processo nº.
00206-2007-013-21-00-6, da 3ª Vara do trabalho de
Mossoró-RN, 

R  E  S  O  L  V  E :
REINTEGRAR o servidor GENIVAL DE ALMEIDA

PINTO ao cargo de Guarda Municipal, do quadro de
funcionários desta Prefeitura, com remuneração per-
tinente à função antes exercida, com lotação na Se-
cretaria Municipal da Administração e Recursos
Humanos – Departamento de Vigilância.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria da Administração e Rec. Humanos, 
em Mossoró-RN, 22 de janeiro de 2008

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

__________________________________________

PORTARIA Nº 0238/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-
buições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Munici-
pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderes
ao Secretário de Administração a expedir atos refe-
rentes à situação dos funcionários públicos munici-
pais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº
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8.231/91, e suas alterações posteriores,
R  E  S  O  L  V  E :
EXTINGUIR o vínculo empregatício com a servi-

dora IVONE GERMANO FERNANDES DANTAS,
matrícula funcional n.º 11.680-7, STP – Execução de
Serviços Técnicos e Profissionais, lotada na Gerên-
cia Executiva do Desenvolvimento Social, em razão
da concessão de sua aposentadoria, por IDADE, pelo
INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, em
06/12/2007, conforme Benefício de Número
144.669.328-4.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Rec. Humanos, 
em Mossoró-RN, 23 de janeiro de 2008.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

__________________________________________
PORTARIA Nº 0239/2008-SEMARH

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal vigente, e na Lei nº.
10.710, de 05 de agosto de 2003, que altera a Lei nº.
8.213, de 24 de julho de 1991,

CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal n.º
1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes ao
Secretário da Administração e Recursos Humanos a
expedir atos referentes à situação dos funcionários
públicos municipais,

R E S O L V E :
CONCEDER Licença-Gestante à servidora

MARIA EUDENE DA SILVA CARDOZO, matrícula
n.º 10.674-7, ocupante do cargo de SE - EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, lotada
no(a) SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO,
pelo período de 120 (Cento e vinte) dias, com vi-
gência de 14/01/2008 a 13/05/2008, ficando autori-
zado o pagamento do Salário-Maternidade à
referida servidora, durante o período de gozo de sua
licença.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Rec. Humanos,
em Mossoró-RN, 23 de janeiro de 2008

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
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